
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO Nº 4.070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001
(Revogado pelo Decreto nº 4.542, de 26.12.2002)

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de
dezembro de 1971, e a Resolução nº 65/01, do Grupo do Mercado Comum do MERCOSUL (GMC),

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
(TIPI).

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema
Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março
de 1971.

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e
8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo
87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo
cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável
exclusivamente para fins do disposto nos arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o
de janeiro de 2002.

Art. 7º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2002, os Decretos nºs.
3.777, de 23 de março de 2001; 3.822, de 25 de maio de 2001; 3.827, de 31 de maio de 2001; 3.847, de 25
de junho de 2001; 3.903, de 30 de agosto de 2001; 3.940, de 27 de setembro de 2001; 3.975, de 18 de
outubro de 2001; 4.056, de 14 de dezembro de 2001; e 4.057, de 18 de dezembro de 2001.

Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
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SEÇÃO XIX
ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CAPÍTULO 93
ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a)os fulminantes e cápsulas fulminantes, os detonadores, os foguetes de iluminação ou contra o granizo e
outros artigos do Capítulo 36;

b)as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV),
e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

c)os carros de combate e automóveis blindados (posição 87.10);
  d) as miras telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando montados nas armas ou, quando não

montados, que se apresentem com as armas a que se destinem (Capítulo 90);
e)as bestas, arcos e flechas para tiro, as armas embotadas para esgrima e as armas com características de

brinquedos (Capítulo 95);
f) as armas e munições com características de objetos de coleção ou de antigüidades (posições 97.05 ou

97.06).

2. Na acepção da posição 93.06, o termo partes não compreende os aparelhos de rádio ou de radar, da
posição 85.26.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

93.01 ARMAS DE GUERRA, EXCETO REVÓLVERES, PISTOLAS E ARMAS BRANCAS
9301.1 -Peças de artilharia (por exemplo, canhões, obuses e morteiros)
9301.11.00 --Autopropulsadas 0
9301.19.00 --Outras 0
9301.20.00 -Lança foguetes; lança-chamas; lança-granadas; tubos lança-torpedos e lançadores similares 0
9301.90.00 -Outras 0

9302.00.00 REVÓLVERES E PISTOLAS, EXCETO OS DAS POSIÇÕES 93.03 OU 93.04 45

93.03 OUTRAS ARMAS DE FOGO E APARELHOS SEMELHANTES QUE UTILIZEM A
DEFLAGRAÇÃO DA PÓLVORA [POR EXEMPLO: ESPINGARDAS E CARABINAS, DE
CAÇA, ARMAS DE FOGO CARREGÁVEIS EXCLUSIVAMENTE PELA BOCA,
PISTOLAS LANÇA-FOGUETES E OUTROS APARELHOS CONCEBIDOS APENAS
PARA LANÇAR FOGUETES DE SINALIZAÇÃO, PISTOLAS E REVÓLVERES PARA
TIRO DE FESTIM (TIRO SEM BALA), PISTOLAS DE ÊMBOLO CATIVO PARA
ABATER ANIMAIS, CANHÕES LANÇA-AMARRAS]

9303.10.00 -Armas de fogo carregáveis exclusivamente pela boca 45
9303.20.00 -Outras espingardas e carabinas, de caça ou de tiro-ao-alvo, com pelo menos um cano liso 45
9303.30.00 -Outras espingardas e carabinas, de caça ou de tiro-ao-alvo 45
9303.90.00 -Outros 45

Ex 01 - Pistolas de sinalização 30

9304.00.00 OUTRAS ARMAS (POR EXEMPLO: ESPINGARDAS, CARABINAS E PISTOLAS, DE
MOLA, DE AR COMPRIMIDO OU DE GÁS, CASSETETES), EXCETO AS DA POSIÇÃO
93.07 45

93.05 PARTES E ACESSÓRIOS DOS ARTIGOS DAS POSIÇÕES 93.01 A 93.04
9305.10.00 -De revólveres ou pistolas 45
9305.2 -De espingardas ou carabinas da posição 93.03
9305.21.00 --Canos lisos 45
9305.29.00 --Outros 45
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

9305.9 -Outros
9305.91.00 --De armas de guerra da posição 93.01 0
9305.99.00 --Outros 45

Ex 01 - Bandoleiras para espingardas, carabinas e semelhantes, exceto de couro 0
Ex 02 - Bandoleiras de couro para espingardas, carabinas e semelhantes 10
Ex 03 - Dispositivos amortecedores de recuo, amovíveis, de borracha, para espingardas,
carabinas e semelhantes 18

93.06 BOMBAS, GRANADAS, TORPEDOS, MINAS, MÍSSEIS, CARTUCHOS E OUTRAS
MUNIÇÕES E PROJÉTEIS, E SUAS PARTES, INCLUÍDOS OS ZAGALOTES,
CHUMBOS DE CAÇA E BUCHAS PARA CARTUCHOS

9306.10.00 -Cartuchos e suas partes, para pistolas de rebitar ou de usos semelhantes ou para pistolas de
êmbolo cativo para abate de animais 10

9306.2 -Cartuchos e suas partes, para espingardas ou carabinas de cano liso; chumbos para carabinas
de ar comprimido

9306.21.00 --Cartuchos 20
9306.29.00 --Outros 45

Ex 01 - Partes de cartuchos 20
9306.30.00 -Outros cartuchos e suas partes 20

Ex 01 - Cartucho sem projétil ou carga de chumbo, para uso técnico, e suas partes 10
9306.90.00 -Outros 45

9307.00.00 SABRES, ESPADAS, BAIONETAS, LANÇAS E OUTRAS ARMAS BRANCAS, SUAS
PARTES E BAINHAS 45

............................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de
dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados –
TIPI..

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema
Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março
de 1971.

Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 8702.10.00 e
8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo
87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal certificando que o veículo
cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável
exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta "8536.50.90 Ex 03"
passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o

de janeiro de 2003.

Art. 8º Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os Decretos ºs 4.070,
de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de julho de 2002; 4.318, de 31 de
julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro
de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDU STRIALIZADOS (TIPI)
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)
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SEÇÃO XIX
ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

CAPÍTULO 93
ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

Notas
1. O presente Capítulo não compreende:

a) os fulminantes e cápsulas fulminantes, os detonadores, os foguetes de iluminação ou contra o
granizo e outros artigos do Capítulo 36;

b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção
XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

c) os carros de combate e automóveis blindados (posição 87.10);

d) as miras telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando montados nas armas ou, quando
não montados, que se apresentem com as armas a que se destinem (Capítulo 90);

e) as bestas, arcos e flechas para tiro, as armas embotadas para esgrima e as armas com
características de brinquedos (Capítulo 95);

f) as armas e munições com características de objetos de coleção ou de antigüidades (posições
97.05 ou 97.06).

2. Na acepção da posição 93.06, o termo partes não compreende os aparelhos de rádio ou de radar,
da posição 85.26.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

93.01 ARMAS DE GUERRA, EXCETO REVÓLVERES, PISTOLAS E
ARMAS BRANCAS

9301.1 -Peças de artilharia (por exemplo, canhões, obuses e morteiros)
9301.11.00 --Autopropulsadas 0
9301.19.00 --Outras 0
9301.20.00 -Lança foguetes; lança-chamas; lança-granadas; tubos lança-

torpedos e lançadores similares 0
9301.90.00 -Outras 0

9302.00.00 REVÓLVERES E PISTOLAS, EXCETO OS DAS POSIÇÕES
93.03 OU 93.04 45

93.03 OUTRAS ARMAS DE FOGO E APARELHOS SEMELHANTES
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QUE UTILIZEM A DEFLAGRAÇÃO DA PÓLVORA [POR
EXEMPLO: ESPINGARDAS E CARABINAS, DE CAÇA,
ARMAS DE FOGO CARREGÁVEIS EXCLUSIVAMENTE PELA
BOCA, PISTOLAS LANÇA-FOGUETES E OUTROS
APARELHOS CONCEBIDOS APENAS PARA LANÇAR
FOGUETES DE SINALIZAÇÃO, PISTOLAS E REVÓLVERES
PARA TIRO DE FESTIM (TIRO SEM BALA), PISTOLAS DE
ÊMBOLO CATIVO PARA ABATER ANIMAIS, CANHÕES
LANÇA-AMARRAS]

9303.10.00 -Armas de fogo carregáveis exclusivamente pela boca 45
9303.20.00 -Outras espingardas e carabinas, de caça ou de tiro-ao-alvo, com

pelo menos um cano liso 45
9303.30.00 -Outras espingardas e carabinas, de caça ou de tiro-ao-alvo 45
9303.90.00 -Outros 45

Ex 01 - Pistolas de sinalização 30

9304.00.00 OUTRAS ARMAS (POR EXEMPLO: ESPINGARDAS,
CARABINAS E PISTOLAS, DE MOLA, DE AR COMPRIMIDO
OU DE GÁS, CASSETETES), EXCETO AS DA POSIÇÃO 93.07 45

93.05 PARTES E ACESSÓRIOS DOS ARTIGOS DAS POSIÇÕES 93.01
A 93.04

9305.10.00 -De revólveres ou pistolas 45
9305.2 -De espingardas ou carabinas da posição 93.03
9305.21.00 --Canos lisos 45
9305.29.00 --Outros 45
9305.9 -Outros
9305.91.00 --De armas de guerra da posição 93.01 0
9305.99.00 --Outros 45

93.06 BOMBAS, GRANADAS, TORPEDOS, MINAS, MÍSSEIS,
CARTUCHOS E OUTRAS MUNIÇÕES E PROJÉTEIS, E SUAS
PARTES, INCLUÍDOS OS ZAGALOTES, CHUMBOS DE CAÇA
E BUCHAS PARA CARTUCHOS

9306.10.00 -Cartuchos e suas partes, para pistolas de rebitar ou de usos
semelhantes ou para pistolas de êmbolo cativo para abate de animais 10

9306.2 -Cartuchos e suas partes, para espingardas ou carabinas de cano liso;
chumbos para carabinas de ar comprimido

9306.21.00 --Cartuchos 20
9306.29.00 --Outros 45

Ex 01 - Partes de cartuchos 20
9306.30.00 -Outros cartuchos e suas partes 20

Ex 01 - Cartucho sem projétil ou carga de chumbo, para uso técnico,
e suas partes 10

9306.90.00 -Outros 45

9307.00.00 SABRES, ESPADAS, BAIONETAS, LANÇAS E OUTRAS 45
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ARMAS BRANCAS, SUAS PARTES E BAINHAS
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